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PROJETO DE LEI n2 	210 	/93 

Denomina um logradouro publico do Mu-

nicípio.  

• 

A CÂMARA DE VEREADORES, no uso de suas atribuiçOes legais, aprova 

a seguinte Lei: 

ARTIGO 12  - Fica denominada de PRAÇA JOÃO GUI-

LHERME SOUZA - FOTÓGRAFO,a praça situada no Residencial Ouro Ver-

de. 

ARTIGO 22  - O Poder Executivo baixará decreto 

denominatário no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

ARTIGO 32  - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenãrio Dr. Francisco Romano de Oliveira, 25 

de outubro de 1993 
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